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LEI MUNICIPAL N° 1298/2015
DE: 24 de agosto de 2015.
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0 PREFEIT0 DO MUNICÍPIO DE UNIÃ0. DOS  PALMARES, ESTADO
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Art.  1°T Fica o Poder Exeoutivo autorizado a doar em favor da lgreja Evangélíca
Assembleia  de  Deus  no.Estado  de  Alagoas  um  terreno  situado  no  Conjunto  Nilton  Pereira,
localizado na esquina da Alameda Principal com a Rua Projetada A2,.confome planta anexa que
fica fazendo parte integrante desta Lei.

Parágrafló Único: '0 terreno de que trata este artigo destina-se exclusivamenfe pa!a a construção  .
do  temp.1o religioso  e  demais  dependênoias necessárias ao  desempenho  da atividade  religiôsa e
social da lgreja Evangéllca Assembleia de Deus.

Ü. `    Art.  2°  -0  tçrreno  doado  por  esta  Lei  não  podçrá,.em  qualquer  tçribp,  .ser

alienado  ou  gravado  com  ônus  de  qualquer  natureza  sob  péna  de  oaducidade  da  doação  e
reversão  do  terreno  e  das  benfeitcyrias  úteis,  neoessária  ou  voluiitárias  que  nele  tenham  sido
edificadas ao patrimô.nio Municipal sem qualquer ônus ao Município.     .

Art. 3° -A oonstrução do templo religioso deve te.r iniçio nci.prazo de doze me;es
contados da promul8açãó da presente lei, com conclusão qas obras ocoi.rendó no prazo de doze
meses após seu iníoio, sob. pena de reversão da doação nos te-rmos definidos no artigo anteríor.

Parágrafo  Único:   Considera-se  iniciada  a  obra  óom  a  obtenção  do  alvará .de.. oonstruçàó. e
considera-se-concluída cop a expedição do habite-se,

Art.  4°  -  Esta  Lei  entra  em  vígor  na  data` de  sua  publicação,  revógari`-se  as
disposições `em contrário.

-Gabinete  do  Prefeito  do  Munioípio  de  União  dos  Í'almares,  Estado  dê .Alagóas, .

aos 24(yinte.e qua.tró) dias do mês de agosto de 2015 ,
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